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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3517
de 06 de dezembro de 2016

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 16 E INCLUI O ARTIGO 16-A NA LEI MUNICIPAL Nº 2066, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2005
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, ALEXANDRE GALDINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado dar nova redação ao artigo 16 e incluir o artigo 16-A na Lei Municipal nº 2066, de 23 de novembro de 2005, com a seguinte redação:

“Art. 16 - As contribuições de que tratam o artigo 13, bem como aquelas devidas nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 6º, deverão ser recolhidas às contas do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município até o dia cinco da competência seguinte àquela em que ocorrer o fato gerador, prorrogando-se o vencimento para o dia útil subsequente quando não houver expediente bancário no dia cinco.

§1º - Na hipótese de alteração na remuneração de contribuição, a complementação do recolhimento de que trata o caput deste artigo ocorrerá no mês subsequente.

§ 2º - Nos recolhimentos em atraso das contribuições de que trata o caput, os valores serão atualizados de acordo com o Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC e sofrerão incidência de juros de 6% ao ano.

§ 3º - No caso de parcelamento das contribuições em atraso, os valores serão consolidados observados os critérios de atualização e de incidência de juros definidos no parágrafo anterior, aplicando-se, a partir da consolidação, a mesma regra para as parcelas vincendas e vencidas.
§ 4º - Ocorrendo pagamento em atraso das parcelas estabelecidas em parcelamento, além da atualização e do cálculo dos juros, na forma dos §§ 1º e 2º, será aplicada multa diária à razão de 0,50% ao mês do valor da parcela em atraso.

Art. 16-A - Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos Município - FPM como garantia das prestações acordadas no termo de parcelamento, não pagas em seu vencimento, desde de que seja previamente acordado entre as partes.
Parágrafo Único - A garantia de vinculação do FPM deverá constar de cláusula de termo de parcelamento e de autorização fornecida ao agente financeiro responsável pelo repasse das cotas, e vigorará até a quitação do termo.”

Art. 2º - As demais disposições da Lei Municipal nº 2066, de 23 de novembro de 2005, permanecem inalteradas.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,    06    de    dezembro    de    2016.      

ALEXANDRE GALDINO

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

         ALINE BORGES                                                                ODETTE DE MARCHI ARAUJO
       Chefe de Gabinete                                                             Secretária Municipal de Finanças
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